
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 489.216 - ES (2019/0010145-5)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
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ADVOGADO : WANDERSON OMAR SIMON  - ES018630 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DUPLO 
HOMICÍDIO QUALIFICADO. RECONHECIMENTO DA 
CONTINUIDADE DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
CRIMES PRATICADOS EM AÇÃO ÚNICA, REALIZADOS 
SOB DESÍGNIOS AUTÔNOMOS. RECONHECIMENTO 
DO CONCURSO FORMAL IMPRÓPRIO PELO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E 
PROVAS.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que, para 
o reconhecimento da continuidade delitiva, além de preenchidos 
os requisitos de natureza objetiva, deve existir um dolo unitário, 
que torne coesas todas as infrações perpetradas, por meio da 
execução de um plano preconcebido, adotando, assim, a teoria 
mista ou objetivo-subjetiva. Precedentes.

2. Na espécie, as instâncias de origem afastaram a aplicação do 
disposto no art. 71 do Código Penal, diante da ausência do 
requisito objetivo, visto que a ação foi única, e do 
reconhecimento dos desígnios autônomos da conduta. 

3. Ademais, nos estreitos limites do remédio constitucional, é 
inviável a apreciação aprofundada dos elementos e das provas 
constantes do processo para afastar as conclusões apresentadas 
na origem e afirmar o preenchimento dos requisitos necessários à 
aplicação do art. 71 do Código Penal. Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 
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Superior Tribunal de Justiça

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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